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1. Atos da Presidência 
Nomeações e Designações 

Portaria TC Nº: 216/2023 -  
O DIRETOR EXECUTIVO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela Portaria TC Nº 164/2023, publicada no DOE TCE/PB 
de 15 de maio de 2023, e tendo em vista o que consta no Memorando 
Eletrônico nº 1063/2023, 
RESOLVE designar PATRÍCIA SANTOS SOUSA DE ARAÚJO, 
matrícula nº 3704700, para substituir BRUNA VLÁDIMA DE SOUZA 
PESSOA, matrícula nº 3708454, no cargo comissionado de Secretário 
de Gabinete, com lotação no Gabinete do Conselheiro Arnóbio Alves 
Viana, a partir de 02 de agosto do corrente ano, enquanto durar o 
afastamento da titular, ora em gozo de férias. 

Republicada por incorreção. 
  

SEVERINO CLAUDINO NETO 
Diretor Executivo Geral 

Por delegação, conforme Portaria TC Nº 164/2023 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2411 - 16/08/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03879/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Imaculada 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Intimados: Jose Luciano Lustosa Ramalho (Gestor(a)); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 04212/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
  
Citados: Francisco Vivaldo Jácome de Oliveira (Contador(a)). 
Prazo: 15 dias. 
Para se manifestar, querendo, também, no prazo regimental de 15 
(quinze) dias, EXCLUSIVAMENTE, acerca das possíveis 
irregularidades contábeis descritas nos artefatos confeccionados pelos 
analistas deste Areópago, fls. 3.411/3.439 e 3.443/3.445 dos autos. 
  

 
Processo: 04212/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
  
Citados: Lauri ferreira da Costa (Ex-Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias. 
Para contradizer, querendo, no prazo regimental de 15 (quinze) dias, 
as peças técnicas elaboradas pelos inspetores desta Corte, fls. 
3.411/3.439 e 3.443/3.445 
  

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03879_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04212_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04212_22
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Intimação para Defesa 

Processo: 03302/23 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento do Semiárido 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
  
Intimados: Bivar de Souza Duda (Ex-Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Conforme despacho do relator autorizando a prorrogação do 
prazo para defesa conforme solicitado atreves do doc 80982/23. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 02460/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: Francisco de Assis Remigio II (Advogado(a) OAB/PB 9464). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 02627/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a) OAB/PB 9450). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 02804/23 
Jurisdicionado: Governo do Estado 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: João Azevêdo Lins Filho (Gestor(a)). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
A súplica encontra respaldo em dispositivo regimental, razão pela 
qual, defiro a prorrogação por 15 dias. 

 
Processo: 02804/23 
Jurisdicionado: Governo do Estado 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: Fabio Andrade Medeiros (Interessado(a)). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Presentes os requisitos regimentais que autorizam a prorrogação 
requerida, defiro a dilação por 15 dias. 

 
Processo: 03085/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bentinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 03193/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: Bruna Barreto Melo (Advogado(a) OAB/PB 20896). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
A súplica encontra respaldo em dispositivo regimental, razão pela 
qual, defiro a prorrogação por 15 dias. 

 
Processo: 05305/23 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação - SEE 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2023 
Citado: Cláudio Benedito Silva Furtado (Interessado(a)). 

Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02459/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citados: Talita Lopes Arruda (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Documento: 33314/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2022 
Denunciada: Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra 
  
D E S P A C H O 
  
Diante da conclusão da Auditoria de que a denúncia não atende a 
requisitos exigidos pelo Regimento Interno desta Corte- RITCE/PB, 
nomeadamente os art. 171, IV e V, porquanto apócrifa e NÃO 
constatada provas indicativas da ocorrência de irregularidade e/ou 
ilegalidade, ENTENDO pela sua INADMISSIBILIDADE e, com arrimo 
no art. 173-A do RITCE/PB, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO 
PRESENTE DOCUMENTO, observadas as providências a cargo da 
Secretaria do Tribunal Pleno, no sentido de realizar a devida 
publicação desta decisão singular no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE/PB. 
Assinado em: 02/08/2023. 
Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
  
  
  

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03243/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Poço Dantas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citados: Itamar Moreira Fernandes (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Documento: 52527/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2021 
Denunciada: Prefeitura Municipl de Boa Ventura 
  
D E S P A C H O 

  
Diante da conclusão do posicionamento da Ouvidoria de que a 
denúncia não atende a requisitos exigidos pelo Regimento Interno 
desta Corte- RITCE/PB, nomeadamente os art. 171, V, 
porquanto apócrifa. Assim, ENTENDO pela sua INADMISSIBILIDADE 
e, com arrimo no art. 173-A do RITCE/PB, DETERMINO O 
ARQUIVAMENTO DO PRESENTE DOCUMENTO, observadas 
as providências a cargo da Secretaria do Tribunal Pleno, no sentido de 
realizar a devida publicação desta decisão singular no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE-PB. 
Assinado em 02/08/2023 
Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2967 - 14/09/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02177/12 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03302_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02460_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02627_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02804_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02804_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03085_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03193_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05305_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02459_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=33314_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03243_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=52527_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02177_12
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pitimbu 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2012 
Intimados: Leonardo Jose Barbalho Carneiro (Gestor(a)); José 
Rômulo Carneiro de Albuquerque Neto (Ex-Gestor(a)); Bruno Lopes 
de Araújo (Advogado(a)); Edward Johnson Gonçalves de Abrantes 
(Advogado(a)); Hugo Tardey Lourenço (Advogado(a)); Johnson 
Gonçalves de Abrantes (Advogado(a)); Jose Augusto Meirelles Neto 
(Advogado(a) OAB/PB 9427); Arthur Martins Marques Navarro 
(Advogado(a)); João da Mata de Sousa Filho (Advogado(a)); Arthur 
Sarmento Sales (Advogado(a)); Rafael Santiago Alves (Advogado(a)); 
Victor Mansur Branco Uchoa Lopes (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 02177/12 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2964 - 17/08/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03276/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Intimados: Diego de França Medeiros (Ex-Gestor(a)); Enio Silva 
Nascimento (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2964 - 17/08/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 16094/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Intimados: Caroline Ferreira Agra (Responsável); Jose Antonio 
Coelho Cavalcanti (Responsável); Lourival Juvino Bezerra 
(Interessado(a)); Alex Fabiano Alves Oliveira (Advogado(a) OAB/PB 
28820); Clarissa Pereira Leite (Advogado(a)); Emanuella Maria de 
Almeida Medeiros (Advogado(a)); Eris Rodrigues Araujo da Silva 
(Advogado(a)); Euclides Dias de Sa Filho (Advogado(a)); Jonathas da 
Silva Simoes (Advogado(a)); Camilla Ribeiro Dantas (Advogado(a)); 
Juliene Jeronimo Vieira Torres (Advogado(a)); Julienne Lima Pontes 
da Costa (Advogado(a)); Carlos Eduardo dos Santos Farias 
(Advogado(a) OAB/PB 12230); Maria Carolina Salgado Aragao de 
Castro (Advogado(a)); Milidia Cirilo Feitosa (Advogado(a)); Paulo 
Wanderley Camara (Advogado(a) OAB/PB 10138); Roberto Alves de 
Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 22065); Vania de Farias Castro 
(Advogado(a)); Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a) OAB/PB 
1347). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 12370/20 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
  
Citados: Camila de Oliveira Cunha Coelho da Costa (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias. 
  

 
Processo: 03039/23 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Jericó 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
  
Citados: Francisco Pereira da Rocha (Contador(a)). 
Prazo: 15 dias. 
  

 
Processo: 05215/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2023 
  
Citados: Maria Gerlane Germano (Interessado(a)); Marco Tulio 
Montenegro Cavalcanti Dias (Interessado(a)). 
Prazo: 15 dias. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 03063/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: Diego de França Medeiros (Gestor(a)). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Nos termos regimentais, autorizo a prorrogação, por 15 dias. 

 
Processo: 03678/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2023 
Citado: Rodrigo Lima Maia (Advogado(a) OAB/PB 14610). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Presentes os requisitos regimentais que autorizam a prorrogação 
requerida, defiro a dilação por 15 dias. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 01733/23 
Sessão: 2962 - 03/08/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03451/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Contratos 
Exercício: 2022 
Interessados: Lauro Adolfo Maia Serafim (Responsável); Francisco 
Vivaldo Jacome de Oliveira Neto (Contador(a)); Lauri Robson da Silva 
Figueredo (Assessor Técnico); Jorge Bandeira da Silva 
(Interessado(a)); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes 
(Advogado(a) OAB/PB 1663). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da INSPEÇÃO 
ESPECIAL formalizada para examinar a execução do Contrato n.º 
00017/2022 e do 1º Termo Aditivo, decorrentes do Pregão Presencial 
n.º 00094/2021, originários do Município de Catolé do Rocha/PB, cujos 
objetos foram, para o primeiro, as aquisições de combustíveis e óleos 
lubrificantes, e para o segundo, o acréscimo de valor ao referido 
ajuste, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com as ausências 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03276_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16094_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=12370_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03039_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05215_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03063_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03678_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03451_22
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justificadas dos Conselheiros Fábio Túlio Filgueira Nogueira e Antônio 
Gomes Vieira Filho, bem como as convocações dos Conselheiros 
Substitutos Antônio Cláudio Silva Santos e Renato Sérgio Santiago 
Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) 
CONSIDERAR FORMALMENTE REGULARES os referidos 
procedimentos. 2) INFORMAR aos interessados que a decisão 
decorreu do exame dos fatos e das provas constantes dos autos, 
sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, 
inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, 
de modo fundamental, nas conclusões alcançadas. 3) DETERMINAR 
o arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-
se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara 
João Pessoa, 03 de agosto de 2023 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01734/23 
Sessão: 2962 - 03/08/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 00890/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Responsável); Manoel 
Fernandes de Carvalho Neto (Interessado(a)); Fernanda Queiroga de 
Sousa (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência do Município de João Pessoa - IPMJP ao Sr. Manoel 
Fernandes de Carvalho Neto, matrícula n.º 28.665-6, que ocupava o 
cargo de Professor de Educação Básica II, com lotação na Secretaria 
da Educação e Cultura do Município de João Pessoa/PB, acordam, 
por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com as ausências justificadas dos 
Conselheiros Fábio Túlio Filgueira Nogueira e Antônio Gomes Vieira 
Filho, bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos 
Antônio Cláudio Silva Santos e Renato Sérgio Santiago Melo, na 
conformidade do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato de aposentadoria, fls. 77/78, e DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara João 
Pessoa, 03 de agosto de 2023 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01736/23 
Sessão: 2962 - 03/08/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01151/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Responsável); 
Ananias Cordeiro da Silva (Interessado(a)); Maria do Rosario Batista 
de Lima (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 
22065). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV ao Sr. Ananias Cordeiro da Silva, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com as ausências justificadas dos 
Conselheiros Fábio Túlio Filgueira Nogueira e Antônio Gomes Vieira 
Filho, bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos 
Antônio Cláudio Silva Santos e Renato Sérgio Santiago Melo, na 
conformidade do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato, fl. 74, e DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE/PB - Sessão 
Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 03 de 
agosto de 2023 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01740/23 
Sessão: 2962 - 03/08/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01262/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Responsável); Maria 
Heloisa Amorim Henriques de Araújo (Interessado(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Maria Heloisa Amorim Henriques de 
Araújo, matrícula n.º 133.345-3, que ocupava o cargo de Médica, com 
lotação na Secretaria de Estado da Saúde, acordam, por unanimidade, 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada 
nesta data, com as ausências justificadas dos Conselheiros Fábio 
Túlio Filgueira Nogueira e Antônio Gomes Vieira Filho, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Cláudio Silva 
Santos e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do 
relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria, fl. 57, e DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE/PB - Sessão 
Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 03 de 
agosto de 2023 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01742/23 
Sessão: 2962 - 03/08/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01290/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Responsável); Ana 
Marta Guedes Oliveira (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição concedida pela Paraíba Previdência - PBPREV a Sra. 
Ana Marta Guedes Oliveira, matrícula n.º 75.917-1, que ocupava o 
cargo de Técnico de Nível Médio, com lotação na Procuradoria Geral 
do Estado da Paraíba, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com as 
ausências justificadas dos Conselheiros Fábio Túlio Filgueira Nogueira 
e Antônio Gomes Vieira Filho, bem como as convocações dos 
Conselheiros Substitutos Antônio Cláudio Silva Santos e Renato 
Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria, fl. 62, e 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª 
Câmara João Pessoa, 03 de agosto de 2023 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01743/23 
Sessão: 2962 - 03/08/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01334/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Responsável); 
Franklins Wanhia de Macedo (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo 
Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos proporcionais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Franklins Wanhia de Macêdo, matrícula 
n.º 138.217-9, que ocupava o cargo de Auxiliar de Serviço, com 
lotação na Secretaria de Estado da Educação, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com as ausências justificadas dos 
Conselheiros Fábio Túlio Filgueira Nogueira e Antônio Gomes Vieira 
Filho, bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos 
Antônio Cláudio Silva Santos e Renato Sérgio Santiago Melo, na 
conformidade do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato de aposentadoria, fl. 60, e DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00890_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01151_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01262_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01290_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01334_23
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TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara João 
Pessoa, 03 de agosto de 2023 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01741/23 
Sessão: 2962 - 03/08/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01961/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Julia Maria 
Vieira (Interessado(a)); Francisco Vieira Sobrinho (Interessado(a)); 
Francisco Rafael Melo Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta 
data, ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão Vitalícia do(a) beneficiário(a) Júlia Maria Vieira, favorecido(a) 
do(a) servidor(a) falecido(a), Sr.(a) Francisco Vieira Sobrinho, tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos de proventos efetuados pela 
repartição de origem, com as recomendações da Auditoria, de fls. 
34/39, no sentido de trasladar cópia da presente decisão para o 
Processo de Acompanhamento de Gestão da Paraíba Previdência 
relativo ao ano de 2023, tendo em vista o indicativo de pagamento em 
duplicidade no montante de R$ 202,00, conforme relatado no tópico 3 
do Relatório técnico. Publique-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da 1ª Câmara do TCE/PB. Sessão Presencial e Remota João 
Pessoa/PB, 03 de agosto de 2023. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01744/23 
Sessão: 2962 - 03/08/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02153/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Mariana 
Alves Gouveia (Interessado(a)); Ana Sheila Alves Gouveia 
(Interessado(a)); Raphael Alexander Rosa Romero (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão temporária concedida pelo Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais de Campina Grande - 
IPSEM a jovem Mariana Alves Gouveia, acordam, por unanimidade, 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada 
nesta data, com as ausências justificadas dos Conselheiros Fábio 
Túlio Filgueira Nogueira e Antônio Gomes Vieira Filho, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Cláudio Silva 
Santos e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do 
relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato, fl. 25, e 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª 
Câmara João Pessoa, 03 de agosto de 2023 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01745/23 
Sessão: 2962 - 03/08/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03714/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Responsável); Katia 
Veronica da Silva (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Kátia Verônica da Silva, matrícula n.º 
94.827-6, que ocupava o cargo de Professora de Educação Básica 3, 
com lotação na Secretaria de Estado da Educação, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com as ausências justificadas dos 
Conselheiros Fábio Túlio Filgueira Nogueira e Antônio Gomes Vieira 
Filho, bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos 
Antônio Cláudio Silva Santos e Renato Sérgio Santiago Melo, na 
conformidade do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato de aposentadoria, fl. 55, e DETERMINAR o 

arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara João 
Pessoa, 03 de agosto de 2023 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 21506/20 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Citados: Andre Vinicius Xavier Guedes Soares (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00529/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Paulo Filho (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 01171/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Subcategoria: Contrato 
Exercício: 2023 
Citados: Jose Marcilio Farias da Silva (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 3133 - 22/08/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 00825/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2020 
Intimados: Emerson Fernandes Alvino Panta (Gestor(a)); Luciano 
Correia Carneiro (Gestor(a)); Maria do Desterro Fernandes Diniz 
Catao (Ex-Gestor(a)); Rodrigo Lima Maia (Advogado(a) OAB/PB 
14610). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 04086/22 
Jurisdicionado: Superintendência Cajazeirense de Transporte e 
Trânsito 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Citado: Itamara Monteiro Leitao (Advogado(a) OAB/PB 17238). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 07514/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citado: Ruan Oliveira de Araujo (Gestor(a)). 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01961_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02153_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03714_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=21506_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00529_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01171_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00825_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04086_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07514_22
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Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 00995/23 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Contrato 
Exercício: 2023 
Citado: Jhony Wesllys Bezerra Costa (Gestor(a)). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 03438/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Paulista 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: Camila Maria Marinho Rodrigues Alves (Advogado(a) OAB/PB 
19279). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Resolução Processual RC2-TC 00231/23 
Sessão: 3130 - 01/08/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 13885/12 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Infraestrutura 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Interessados: Efraim de Araújo Morais (Gestor(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
13885/12, relativos, nessa assentada, à verificação de cumprimento 
do Acórdão AC1 - TC 0900/13, proferido pelos membros da egrégia 
Primeira Câmara desta Corte de Contas, quando da análise do 
procedimento da Tomada de Preço 001/2012 e do Contrato 019/2012, 
materializados pela Secretaria de Estado da Infraestrutura, sob a 
responsabilidade do ex-Gestor, Senhor EFRAIM DE ARAÚJO 
MORAIS, tendo por objetivo o projeto de infraestrutura (urbanização 
da área de implantação de 152 residências) localizadas no Município 
de Sousa, em que foi contratada a empresa LVR –  CONSTRUÇÕES 

LTDA, no valor total de R$1.208.166,34, RESOLVEM os membros da 
2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
(2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 

Relator, resolvem DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do presente 
processo. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 02/08/2023: 
Sessão: 3132 - 15/08/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 00825/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2020 
Intimados: Emerson Fernandes Alvino Panta (Gestor(a)); Luciano 
Correia Carneiro (Gestor(a)); Maria do Desterro Fernandes Diniz 
Catao (Ex-Gestor(a)); Rodrigo Lima Maia (Advogado(a) OAB/PB 
14610). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 15678/18 
Jurisdicionado: Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João 
Pessoa 

Subcategoria: Representação 
Exercício: 2015 
Citados: Bruno Augusto Albuquerque da Nobrega (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 15678/18 
Jurisdicionado: Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2015 
Citados: Cássio Augusto Cananéa Andrade (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Documento: 83804/23 
Jurisdicionado: Terceiros 
Subcategoria: Petição 
Exercício: 2023 
Assunto: Solicita que seja realizado a juntada dos documentos em 
anexo no processo administrativo. 
Intressado(s): Fávio Luciano Nascimento 
Borges(interessado),  Rafael da Silva Pereira (Advogado OAB/AL 
16.804) 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
  
  
 DESPACHO 
  
À Secretaria da 2ª Câmara, para publicar o seguinte despacho no 
Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB e, na sequência, arquivar o 
presente documento:  
  
Trata-se de requerimento em que o aposentado, Fávio Luciano 
Nascimento Borges, solicita prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa nos autos do Processo TC 11948/21, que analisa sua 
aposentadoria. 
  
A 2ª Câmara do Tribunal, através do Acórdão AC2 TC 00738/23, 
apenas assinou o prazo de 30 dias ao Presidente do IPSEM para 
apresentação do laudo assinado por uma junta médica, já que o 
documento apresentado consta apenas a assinatura de um único 
profissional. Portanto, não houve assinatura de prazo ao requerente 
para apresentação de defesa. 
  
Sendo assim, não há como atender ao pedido do Sr. Flávio Luciano 
Nascimento Borges, devendo o referido documento ser arquivado, 
com comunicação da decisão ao peticionário. 
  
Assinado em: 04/08/2023 
  
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 

 

5. Alertas 

Processo: 00045/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cacimbas 
Interessados: Sr(a). Edijan Marques de Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00961/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Câmara Municipal de Cacimbas, sob a 
responsabilidade do Presidente Edijan Marques de Lima, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Parecer 
Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00995_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03438_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13885_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00825_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15678_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15678_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=83804_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00045_23
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Processo: 00072/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Damião 
Interessados: Sr(a). Joao da Silva Casado (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00962/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Câmara Municipal de Damião, sob a 
responsabilidade do Presidente Joao da Silva Casado, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, para 
o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Parecer Normativo PN 
- TC 52/2004 relativamente ao pagamento de contribuições patronais 
previdenciárias abaixo da estimativa. Observação: as orientações, 
aqui resumidas, não dispensam a adoção de providências outras 
necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.  

 
Processo: 00084/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Gurjão 
Interessados: Sr(a). Claudio Marcelo Pereira de Farias (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00963/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Câmara Municipal de Gurjão, sob a 
responsabilidade do Presidente Claudio Marcelo Pereira de Farias, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Parecer 
Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00088/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Ingá 
Interessados: Sr(a). Ailton Nunes de Andrade (Interessado(a)) 
Alerta TCE-PB 00964/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Câmara Municipal de Ingá, sob a 
responsabilidade do Presidente Ailton Nunes de Andrade, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Parecer 
Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00092/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Itatuba 
Interessados: Sr(a). Aecio Cavalcante de Medeiros (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00965/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Câmara Municipal de Itatuba, sob a 
responsabilidade do Presidente Aecio Cavalcante de Medeiros, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Parecer 
Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 

Processo: 00156/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Queimadas 
Interessados: Sr(a). Ricardo Lucena de Araújo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00966/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Câmara Municipal de Queimadas, sob a 
responsabilidade do Presidente Ricardo Lucena de Araújo, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Parecer 
Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00247/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Assunção 
Interessados: Sr(a). Luiz Waldvogel de Oliveira Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00952/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Assunção, sob a 
responsabilidade do Prefeito Luiz Waldvogel de Oliveira Santos, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Parecer 
Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00377/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Interessados: Sr(a). Eliane Moura dos Santos Galdino (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00946/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Pocinhos, sob a 
responsabilidade da Prefeita Eliane Moura dos Santos Galdino, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Parecer 
Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00383/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Puxinanã 
Interessados: Sr(a). Felipe Gurgel Coutinho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00947/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Puxinanã, sob a 
responsabilidade do Prefeito Felipe Gurgel Coutinho, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, para 
o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Parecer Normativo PN 
- TC 52/2004 relativamente ao pagamento de contribuições patronais 
previdenciárias abaixo da estimativa. Observação: as orientações, 
aqui resumidas, não dispensam a adoção de providências outras 
necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.  

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00072_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00084_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00088_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00092_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00156_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00247_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00377_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00383_23
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Processo: 00388/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte 
Interessados: Sr(a). Jose de Arimatea da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00948/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Riachão do 
Bacamarte, sob a responsabilidade do Prefeito Jose de Arimatea da 
Silva, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, 
conforme o caso, para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no 
Parecer Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00394/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgado de São Félix 
Interessados: Sr(a). Joni Marcos Souza de Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00949/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Salgado de São 
Félix, sob a responsabilidade do Prefeito Joni Marcos Souza de 
Oliveira, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, 
conforme o caso, para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no 
Parecer Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00404/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santo André 
Interessados: Sr(a). Edglei Amorim do Nascimento (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00950/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Santo André, sob a 
responsabilidade do Prefeito Edglei Amorim do Nascimento, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Parecer 
Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00442/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Interessados: Sr(a). George Ciro Monteiro de Farias (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00951/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Taperoá, sob a 
responsabilidade do Prefeito George Ciro Monteiro de Farias, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Parecer 
Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00444/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Interessados: Sr(a). Wenceslau Souza Marques (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00953/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Teixeira, sob a 
responsabilidade do Prefeito Wenceslau Souza Marques, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Parecer 
Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00734/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Interessados: Sr(a). Camila de Oliveira Cunha Coelho da Costa 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00954/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Fundo de Previdência Social dos Serv. do 
Mun. de Esperança, sob a responsabilidade da Presidente Camila de 
Oliveira Cunha Coelho da Costa, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, para o cumprimento dos 
requisitos estabelecidos no Parecer Normativo PN - TC 52/2004 
relativamente ao pagamento de contribuições patronais 
previdenciárias abaixo da estimativa. Observação: as orientações, 
aqui resumidas, não dispensam a adoção de providências outras 
necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.  

 
Processo: 00743/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. de Algodão de Jandaíra 
Interessados: Sr(a). Rosangela dos Santos Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00955/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Instituto de Prev. dos Serv. de Algodão de 
Jandaíra, sob a responsabilidade da Presidente Rosangela dos Santos 
Silva, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, 
conforme o caso, para o cumprimento dos requisitos estabelecidos no 
Parecer Normativo PN - TC 52/2004 relativamente ao pagamento de 
contribuições patronais previdenciárias abaixo da estimativa. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00766/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Interessados: Sr(a). Diego de França Medeiros (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00956/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. 
Pub. do Mun. de Bayeux, sob a responsabilidade do Presidente Diego 
de França Medeiros, no sentido de que adote medidas de prevenção 
ou correção, conforme o caso, para o cumprimento dos requisitos 
estabelecidos no Parecer Normativo PN - TC 52/2004 relativamente 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00388_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00394_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00404_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00442_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00444_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00734_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00743_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00766_23
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ao pagamento de contribuições patronais previdenciárias abaixo da 
estimativa. Observação: as orientações, aqui resumidas, não 
dispensam a adoção de providências outras necessárias à 
regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.  

 
Processo: 00794/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Munícipio de Cacimbas 
Interessados: Sr(a). Max da Silva Alexandre (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00957/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Instituto de Previdência do Munícipio de 
Cacimbas, sob a responsabilidade do Presidente Max da Silva 
Alexandre, no sentido de que adote medidas de prevenção ou 
correção, conforme o caso, para o cumprimento dos requisitos 
estabelecidos no Parecer Normativo PN - TC 52/2004 relativamente 
ao pagamento de contribuições patronais previdenciárias abaixo da 
estimativa. Observação: as orientações, aqui resumidas, não 
dispensam a adoção de providências outras necessárias à 
regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.  

 
Processo: 00800/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: IPMM - Instituto de Previdência Municipal de 
Montadas 
Interessados: Sr(a). Webens Verissimo de Souza (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00958/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado IPMM - Instituto de Previdência Municipal 
de Montadas, sob a responsabilidade do Presidente Webens 
Verissimo de Souza, no sentido de que adote medidas de prevenção 
ou correção, conforme o caso, para o cumprimento dos requisitos 
estabelecidos no Parecer Normativo PN - TC 52/2004 relativamente 
ao pagamento de contribuições patronais previdenciárias abaixo da 
estimativa. Observação: as orientações, aqui resumidas, não 
dispensam a adoção de providências outras necessárias à 
regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.  

 
Processo: 01210/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado de Comunicação Institucional 
Interessados: Sr(a). Raimundo Nonato Costa Bandeira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00959/23: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer 
os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até 
mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir 
ALERTA ao jurisdicionado Secretaria de Estado de Comunicação 
Institucional, sob a responsabilidade do Secretário Raimundo Nonato 
Costa Bandeira, no sentido de que adote medidas de prevenção ou 
correção, conforme o caso, para o cumprimento dos requisitos 
estabelecidos no Parecer Normativo PN - TC 52/2004 relativamente 
ao pagamento de contribuições patronais previdenciárias abaixo da 
estimativa. Observação: as orientações, aqui resumidas, não 
dispensam a adoção de providências outras necessárias à 
regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.  

 

6. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 08968/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Articulação Política 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessado(s): Carlos Tiberio Limeira Santos Fernandes (Gestor(a)). 
Prazo: 5 dias 

Solicitação de Envio de Documentação:  
Fineza fornecer a seguinte documentação: Relação dos servidores 
lotados na Secretaria de Estado da Articulação Política –  SEAP, no 

exercício financeiro de 2019, com o seguinte detalhamento: a) encargo 
do pagamento da remuneração (se órgão de origem ou da Secretaria 
de Articulação Política); b) valores das remunerações mensais de cada 

servidor e o período em que cada um esteve em efetivo exercício na 
Secretaria.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 04529/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessado(s): Antonio Geronimo Duarte Macedo (Gestor(a)); Paulo 
Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Prazo: 10 dias 
Prorrogação de Prazo de Envio de Documentação:  
1.Empenho, nota fiscal, medição e recibo, referente a execução do 
serviço de corte de terra na zona rural junto a pequenos agricultores, 
objeto da Licitação Pregão Presencial n° 00003/2021, no valor de R$ 
42.949,30, bem como a relação com os nomes dos beneficiados, 
localidades e atesto da execução do referido serviço; 2.Processo 
licitatório referente a Dispensa n° 00001/2021, com toda 
documentação de despesas (empenhos, notas fiscais, medições e 
recibos), no valor de R$ 103.880,00, correspondente aos serviços de 
varrição e coleta de lixo e resíduos sólidos em vias urbanas da cidade 
de Areia de Baraúnas-PB; 3.Empenho, nota fiscal, medição e recibo, 
referente a execução do serviço de corte de terra na zona rural do 
município de Areia de Baraúnas-PB, com 95 horas trabalhadas junto 
aos pequenos agricultores, no montante de R$ 17.100,00, bem como 
a relação com os nomes dos beneficiados, localidades e atesto da 
execução do referido serviço.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 03612/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2023 
Interessado(s): Genildo Jose da Silva (Gestor(a)). 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
1 –  Apresentar cópia dos empenhos nº 4215, 4216, 4217,, 4218, 

4219, 4220, 4221, 4222 e 4248, devidamente acompanhados da folha 
de pagamento analítica; 2 –  Apresentar relação para cada unidade de 

ensino (escola ou creche), contendo as seguintes informações 
relativas aos profissionais lotados nessas unidades no exercício atual: 
nome completo, data de admissão, função que exerce (exemplo: 
professor, coordenador, diretor, merendeira, entre outros); 3 –  

Apresentar relação contendo as seguintes informações relativas aos 
profissionais lotados na Secretaria de Educação no exercício atual: 
nome completo, data de admissão, função que exerce (exemplo: 
secretário, chefe de gabinete, coordenador de ensino, entre outros).  

 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 05332/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2022 
Interessado(s): Divaldo Dantas (Gestor(a)); Paulo Ítalo de Oliveira 
Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Prazo: 5 dias 
Prorrogação de Prazo de Envio de Documentação:  
Tendo em vista Denúncia apresentada, a Auditoria requer a seguinte 
documentação referente à Dispensa n° 00043/2022: - Exposição de 
motivos para a contratação; - pesquisa de Preços; - Comprovação da 
entrega dos materiais adquiridos. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00794_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00800_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01210_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08968_20
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04529_22
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03612_23
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05332_23
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https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 

7. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Mulungú 
Documento TCE nº: 22447/23 
Número da Licitação: 00005/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: Aquisição parcelada de carnes, frango, frios e outros, 
destinados ao atendimento de diversas secretarias e Fundo Municipal 
de Saúde no exercício 2023 
Data do Certame: 08/03/2023 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura de Mulungu 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Documento TCE nº: 22453/23 
Número da Licitação: 00005/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: Aquisição parcelada de carnes, frango, frios e outros, 
destinados ao atendimento de diversas secretarias e Fundo Municipal 
de Saúde no exercício 2023 
Data do Certame: 08/03/2023 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura de Mulungu 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Documento TCE nº: 75889/23 
Número da Licitação: 00012/2023 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Máquinas e Equipamentos para o Abatedouro 
do Município de Itaporanga PB. 
Data do Certame: 17/08/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Observações: Está sendo inserido um Edital Retificado contemplando 
alterações em alguns itens do termo de referência. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sossêgo 
Documento TCE nº: 83906/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA: AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E GÁS DE COZINHA, DE 
FORMA PARCELADA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
Data do Certame: 21/07/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.licitasossego.com.br 
Valor Estimado: R$ 1.509.450,00 
Observações: PROCEDIMENTO PROTOCOLIZADO NO TCE SOB 
Nº 59747/23 NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, 
TRANSFORMADO EM PREGÃO ELETRÔNICO PELA PORTARIA N 
024/2023-GP DA PREFEITA CONSTITUCIONAL. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Documento TCE nº: 83918/23 
Número da Licitação: 00051/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSTALAÇÕES, 
INSTALAÇÕES, REFORMAS, PINTURAS, CALIBRAÇÕES, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS DESTE MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 15/08/2023 às 08:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 109.560,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Documento TCE nº: 83928/23 
Número da Licitação: 00013/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ. 
Data do Certame: 17/08/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Documento TCE nº: 83933/23 
Número da Licitação: 00018/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 
Data do Certame: 16/08/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Documento TCE nº: 83934/23 
Número da Licitação: 00052/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 15/08/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 49.429,70 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 83937/23 
Número da Licitação: 00064/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA ATENDER A NECESSIDADE 
DA REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO DA PINTURA DAS FAIXAS DE 
PEDESTRES E SINALIZAÇÕES HORIZONTAIS DESTE MUNICIPIO 
Data do Certame: 16/08/2023 às 08:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 86.226,90 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de São José de Princesa 
Documento TCE nº: 83973/23 
Número da Licitação: 00004/2023 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para contratação de 
empresa especializada em saúde para realização de plantões 
médicos, Exames de Ultrassonografia e de consultas médicas 
especializadas na área de ginecologista, conforme anexo I. 
Data do Certame: 17/08/2023 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
PRINCESA - PB 
Valor Estimado: R$ 548.720,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Princesa 
Documento TCE nº: 83981/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Credenciamento para Contratação de Pessoas Físicas e/ou 
jurídica para prestação de serviço de coleta, transporte e distribuição 
de água potável, para consumo humano, através de carros tanques 
pipas, para atender ao município de São José De Princesa PB. 
Data do Certame: 15/08/2023 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
PRINCESA - PB 
Valor Estimado: R$ 91.200,00 

 

https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=22447_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=22453_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=75889_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=83906_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=83918_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=83928_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=83933_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=83934_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=83937_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=83973_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=83981_23
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Damião 
Documento TCE nº: 83982/23 
Número da Licitação: 00011/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de parcelada de hortifrutigranjeiros para o Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Secretarias deste 
Município 
Data do Certame: 16/08/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Documento TCE nº: 84001/23 
Número da Licitação: 00004/2023 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE ITAPORANGA-
PB. 
Data do Certame: 18/08/2023 às 09:00 
Local do Certame: Praça João Pessoa, 67, Centro, Itaporanga - PB 
Valor Estimado: R$ 305.539,90 
Observações: Está sendo informada a data do certame por 
formalidade do sistema, porém não haverá sessão pública. O presente 
Edital terá validade por prazo indeterminado podendo os interessados 
solicitar credenciamento a qualquer tempo desde que cumpridos todos 
os requisitos e que seja vigente o presente edital de credenciamento 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mulungú 
Documento TCE nº: 84017/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para realização de 
serviços de manutenção e recuperação de estradas vicinais no 
município de Mulungu-PB 
Data do Certame: 18/08/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pitimbu 
Documento TCE nº: 84065/23 
Número da Licitação: 00013/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE DISPOSITIVOS DELIMITADORES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO (DEMUTRAN), DO MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB 
Data do Certame: 17/08/2023 às 14:01 
Local do Certame: http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Valor Estimado: R$ 19.206,50 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pitimbu 
Documento TCE nº: 84066/23 
Número da Licitação: 00014/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETA OKM 
Data do Certame: 18/08/2023 às 14:01 
Local do Certame: http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Valor Estimado: R$ 16.362,25 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pitimbu 
Documento TCE nº: 84068/23 
Número da Licitação: 00016/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
RECREATIVO PARA ATENDER OS ALUNOS DA CRECHE E REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PITIMBU PB 
Data do Certame: 21/08/2023 às 14:01 
Local do Certame: http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Valor Estimado: R$ 622.136,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Documento TCE nº: 84090/23 
Número da Licitação: 00020/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de serviços de locações de veículo de carga tipo 
caçamba basculante 
Data do Certame: 17/08/2023 às 10:00 
Local do Certame: Sede Prédio da Prefeitura - Sala de Licitações 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Documento TCE nº: 84093/23 
Número da Licitação: 00021/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de serviços de locações de máquinas pesadas 
destinado a suprir as necessidades administrativas deste município 
Data do Certame: 22/08/2023 às 10:00 
Local do Certame: Sede Prédio da Prefeitura - Sala de Licitações 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos 
Documento TCE nº: 84105/23 
Número da Licitação: 00037/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios, de forma parcelada, destinados a manutenção 
de diversas secretarias do município de São Domingos 
Data do Certame: 11/08/2023 às 08:30 
Local do Certame: na sala de reuniões da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monte Horebe 
Documento TCE nº: 84214/23 
Número da Licitação: 00004/2023 
Modalidade: Concorrência (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE ENGENHARIA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS NA SEDE DO 
MUNICIPIO DE MONTE HOREBE - PB, CONFORME CONVENIO Nº 
940020/2022, CELEBRADO ENTRE O MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR) E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE HOREBE PB. 
Data do Certame: 18/08/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 2.892.177,80 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Documento TCE nº: 84233/23 
Número da Licitação: 00018/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar e medicamentos para 
o Município de Diamante PB, dentro dos prazos e normas da Lei 
10.520 de julho de 2002 e o Decreto Regulamentar Federal n 10.024 
de setembro de 2019, conforme especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste 
Edital. 
Data do Certame: 17/08/2023 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE PB 
Valor Estimado: R$ 524.220,90 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Documento TCE nº: 84234/23 
Número da Licitação: 00019/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos 
psicotrópicos para atender as necessidades do município de 
Diamante/PB, até 31 de dezembro de 2023, dentro dos prazos e 
normas da Lei 10.520 de julho de 2002 e o Decreto Regulamentar 
Federal n 10.024 de setembro de 2019, conforme especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=83982_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84001_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84017_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84065_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84066_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84068_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84090_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84093_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84105_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84214_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84233_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84234_23
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I deste Edital. 
Data do Certame: 17/08/2023 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE PB 
Valor Estimado: R$ 97.354,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Documento TCE nº: 84248/23 
Número da Licitação: 00027/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PERMANENTES TIPO ELETRODOMÉSTICOS, 
MÓVEIS, E EQUIPAMENTOS DE USO HOSPITALAR E 
ODONTOLÓGICO DESTINADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
APARECIDA NOS TERMO DO CÔNVENIO 0219/2022 GOVERNO 
DO ESTADO SECRETARIA DE DO DESENVOLVIMENTO E DA 
ARTICULAÇÃO MUNICIPAL 
Data do Certame: 14/08/2023 às 08:15 
Local do Certame: RUA ANTONIO FRANCISCO PIRES, 169 - 
CENTRO -  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 84250/23 
Número da Licitação: 00064/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA NA FROTA DE VEICULOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS NO ÂMBITO DESTE MUNICIPIO, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES 
Data do Certame: 18/08/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasnet.gov.br 
Valor Estimado: R$ 646.594,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 84255/23 
Número da Licitação: 00049/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, IMPLANTAÇÃO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA NA 
GESTÃO ISSQN, COM LICENÇA DE USO SOFTWARE, ATRAVÉS 
DA DISPONIBILIZAÇÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
ELETRÔNICA, CONTROLE DOS SERVIÇOS TOMADOS, 
DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS FINANCEIROS E 
FORNECIMENTO DE DATA CENTER, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE RECEITA DO MUNICÍPIO DE 
PATOS/PB. 
Data do Certame: 17/08/2023 às 09:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 189.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 84257/23 
Número da Licitação: 00050/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
MÁQUINA PESADA DO TIPO RETROESCAVADEIRA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE PATOS/PB. 
Data do Certame: 17/08/2023 às 10:31 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 164.419,20 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 84277/23 
Número da Licitação: 13047/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE CÂMARAS FRIAS, PARA ATENDER A NECESSIDADE DO 

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA DESTINADAS AS FARMÁCIAS DAS 
UNIDADES BÁSICAS, POLICLÍNICAS, CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE DOENÇAS RARAS, HOSPITAIS E UPAS. 
Data do Certame: 16/08/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.gov.br/compras/pt-br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Documento TCE nº: 84282/23 
Número da Licitação: 00032/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL (MESA E 
CADEIRA), destinados as Escolas Infantis e Creches da Rede 
Municipal de Ensino 
Data do Certame: 17/08/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Documento TCE nº: 84283/23 
Número da Licitação: 00006/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA REALIZAR SERVIÇOS DE: 
EXECUÇÃO DE CALÇADAS EM DIVERSAS RUAS, GALERIAS 
PLUVIAIS, MURO DE ARRIMO E REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, 
NESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 22/08/2023 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 126.344,90 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa 
Social 
Documento TCE nº: 84287/23 
Número da Licitação: 01007/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Analisador de Composição Corporal 
Data do Certame: 18/08/2023 às 09:30 
Local do Certame: Av. Souto Maior S/N, Mangabeira I, João 
Pessoa/PB 
Valor Estimado: R$ 93.320,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 
Documento TCE nº: 84293/23 
Número da Licitação: 00009/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Pavimentação de 
Ruas no Município de São José de Espinharas/PB, através do 
Contrato de Repasse nº 939902/2022/MDR/CAIXA. 
Data do Certame: 22/08/2023 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas  
Valor Estimado: R$ 967.324,91 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Zabelê 
Documento TCE nº: 84300/23 
Número da Licitação: 00015/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS 
Data do Certame: 15/08/2023 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ZABELÊ 
Valor Estimado: R$ 861.600,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Documento TCE nº: 84301/23 
Número da Licitação: 00055/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO 
DE URNA FUNERÁRIA E SERVIÇO DE TRANSLADO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BANANEIRAS-

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84248_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84250_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84255_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84257_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84277_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84282_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84283_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84287_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84293_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84300_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84301_23
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PB 
Data do Certame: 17/08/2023 às 09:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Areia de Baraúnas 
Documento TCE nº: 84315/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR PARA 
ATENDER AS UNIDADES BASICAS DE SAUDE 
Data do Certame: 25/01/2023 às 10:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL  
Observações: LICITAÇÃO CADASTRDA NO ENDEREÇO DA 
PREFEITURA. O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica 
que em 04/04/2023 às 09:51:22 Antonio Geronimo Duarte Macedo 
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o 
Nº 05074/23. 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 84349/23 
Número da Licitação: 11045/2023 
Modalidade: Concorrência (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA DOS MERCADOS PÚBLICO MUNICIPAL DO 
VALENTINA E RANGEL JOÃO PESSOAPB 
Data do Certame: 04/09/2023 às 10:00 
Local do Certame: Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados 
Valor Estimado: R$ 10.167.605,53 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú 
Documento TCE nº: 84376/23 
Número da Licitação: 00016/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE FILTROS, ÓLEOS E 
LUBRIFICANTES, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 18/08/2023 às 09:01 
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 453.735,12 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Sapé 
Documento TCE nº: 84379/23 
Número da Licitação: 00014/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONFECÇÃO DE CAMISAS, BOLSAS E BONÉS DESTINADO AO O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Data do Certame: 17/08/2023 às 10:00 
Local do Certame: SALA DA CPL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAPÉ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Olinda 
Documento TCE nº: 84400/23 
Número da Licitação: 00028/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REFERESE À REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FISICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
DOS ESTUDANTES MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 
OLINDAPB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
Data do Certame: 17/08/2023 às 09:30 
Local do Certame: Setor de Licitação Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Joca Claudino 
Documento TCE nº: 84403/23 
Número da Licitação: 00012/2023 

Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de reforma e ampliação do Estádio de Futebol Pe. Duarte no 
município de Joca Claudino/PB. Conforme Contrato de Repasse N 
916001/21 junto ao Ministério do Esporte 
Data do Certame: 24/08/2023 às 08:00 
Local do Certame: PAÇO MUNICIPAL - SETOR DE LICITAÇÃO  
Valor Estimado: R$ 355.726,39 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede 
Documento TCE nº: 84407/23 
Número da Licitação: 00004/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para fornecer café da manhã, 
almoço, jantar e lanches para atender a demanda das Secretarias do 
município de São Mamede-PB, conforme Termo de Referência. 
Data do Certame: 18/08/2023 às 09:00 
Local do Certame: prefeitura de são mamede - setor de licitação 
Valor Estimado: R$ 83.716,67 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Documento TCE nº: 84414/23 
Número da Licitação: 00030/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
MATERIAL GRÁFICO DE COMUNICAÇÃO VISUAL PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 17/08/2023 às 08:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 329.755,61 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 84443/23 
Número da Licitação: 11043/2023 
Modalidade: Concorrência (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO DE 27 RUAS NO BAIRRO ALTO DO MATEUS 
JOÃO PESSOAPB 
Data do Certame: 01/09/2023 às 10:00 
Local do Certame: Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados 
Valor Estimado: R$ 4.839.486,39 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 05/06/2023: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sossêgo 
Documento TCE nº: 59747/23 
Número da Licitação: 00006/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E GÁS 
DE COZINHA, DE FORMA PARCELADA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 07/08/2023: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Rita 
Documento TCE nº: 83643/23 
Número da Licitação: 00047/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MOBILIARIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB. 

 
 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84315_23
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84400_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84403_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84407_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84414_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=84443_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=59747_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=83643_23

		2023-08-07T13:07:02-0300
	SIDNEY JOSE ROCHA MONTEIRO:04517510433
	ASSINATURA DIGITAL




